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Píêíeitura Munlcipal de

vERTENTE Do lÉnlo
tNsTtruro DE pRrvtoÊNCtA Dos SERVIDoRES tvluNtctpAts DE

VERTENTE DO LERIO _ IPVEL

Portaria IPVEL ne OOSI2O2L

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Vertente do Lério/PE - IPVE! no uso de suas atribuições conferidas
pelo art. 30, inciso Xlll, da Lei Municipal ne 335/2011

RESOLVE

Art. le Conceder aposentadoria por idade com proventos proporcionais a senhora
RAIMUNDA MARTA DE L|MA, de cpF: 535.784.904-82, de RG: 2.903.769 sDS/pE, no
cargo de AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS, Nível ll, Faixa D, com matrícula n" 8000178,
lotada na Secretaria de Educação, nos termos do artigo 40, §1." inciso lll, alínea b da
Constituição Federal de L988 com redação dada pela EC n" 4t/03 c/c artigo 41 da Lei

Municipal n" 335/201L.

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, intime-se e publique-se.

Vertente do Lério, 04 de fevereiro de ZOZL,
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SILEIDE COS-TA DA SILVA

Diretora presidente do IPVEL

Publícodo Quodro

de

Praça Severino Barbosa de Sales , 40 - CentroA/ertente do Lério-PE
Fone/Fax.: (81) 3634-7156- cEP: s5.700-000. cNpJ no. 05.634.4ssl0001-82


